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 DECRETO Nº 2.272 DE 28 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 

Decreta luto Oficial. 
 
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de 
suas atribuições legais, 

 
 

D E C R E T A 
 
 
   

Art. 1º - É declarado Luto Oficial em todo o território municipal, por três dias, contado a 
partir desta data, em sinal de pesar pelas vítimas do incêndio na boate Kiss, em Santa Maria, Rio 
Grande do Sul. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

  
 
 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 

PRETO, em 28 de janeiro  de 2013. 
   
 
 
 

 
ROSALDO ANDRIOLO MACHADO 

Prefeito 
 
 
 
 

 


